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LEIS E DECRETOS 

DECRETO Nº 410, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
CRIA A ESCOLA MUNICIPAL DE IDOSOS VEREADOR PAULO MAURÍCIO DUARTE DE CARVALHO.
CONSIDERANDO o compromisso da Administração Pública Municipal com a ampliação do acesso à educação de Jovens Adultos e Idosos;
CONSIDERANDO a Política Municipal de Educação de Idosos instituída pelo município;
CONSIDERANDO que a homenagem a Paulo Maurício Duarte de Carvalho, que dá nome à unidade, se dá em reconhecimento à sua relevante trajetória no Município de Maricá;
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1° Fica criada, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino, a unidade educacional denominada Escola Municipal de Idosos Vereador Paulo Maurício Duarte de Carvalho, vinculada 
administrativamente à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A Escola Municipal ora criada terá por finalidade oferecer educação básica a população idosa, conforme a legislação vigente, de acordo com o planejamento da Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 15 dias do mês de abril de 2026.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito do Município de Maricá

DECRETO Nº 412, DE 16 DE ABRIL DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 6.605.327,27 (SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE E SETE 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 6.605.327,27 (SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE E SETE 
CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV 
ADM EM SAÚDE 3.3.9.0.93 1500 21692 R$ 50.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, 
COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MERCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2085 PROMOÇÃO TURÍSTICA 3.3.9.0.39 1704 20699 R$ 412.832,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA E 
DAS UTOPIAS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM 

ARTE E CULTURA 3.3.9.0.39 1704 22877 R$ 600.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1290 DESENVOLVIMENTO TURÍS-

TICO 3.3.9.0.39 1704 22664 R$ 5.500.000,00

41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 
ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 20561 R$ 41.935,44

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM 

DA CODEMAR 3.3.9.1.92 1501 21382 R$ 559,83

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 6.605.327,27

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título
41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 

ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO 
ANIMAL 3.3.9.0.39 1704 21083 R$ 35.170,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA E 
DAS UTOPIAS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.1079 CENTRO DAS ARTES E 

ESPORTES UNIFICADOS 3.3.5.0.85 1704 20778 R$ 50.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA 

TECNOLÓGICA DA INF 4.4.9.0.52 1704 21769 R$ 2.261.659,60

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM 

DA CODEMAR 3.3.9.0.30 1704 20938 R$ 360.472,54

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM 

DA CODEMAR 3.3.9.0.92 1501 20070 R$ 559,83

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.303.81.2173 MANUT DO PROG DE ASS 
FARMACEUTICA BASICA 3.3.9.0.32 1500 21815 R$ 50.000,00
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41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 
ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO 

ANIMAL
3.3.9.0.92 1704 22811 R$ 6.765,44

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA 

TECNOLÓGICA DA INF
3.3.9.0.40 1704 21770 R$ 135.240,57

100 – EMPRESA PÚBLICA DE CUL-
TURA E TURISMO - CTMAR

1 - EMPRESA PÚBLICA DE CULTU-
RA E TURISMO - CTMAR 23.695.141.1428 FESTIVAIS E EVENTOS 

TEMÁTICOS
3.3.9.0.39 1704 22769 R$ 412.832,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA E 
DAS UTOPIAS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.1074 ESPAÇOS CULTURAIS 3.3.9.0.39 1704 20777 R$ 50.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA E 
DAS UTOPIAS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.1298 FESTIVAIS 3.3.9.0.39 1704 20782 R$ 500.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA 

TECNOLÓGICA DA INF
4.4.9.0.40 1704 21768 R$ 614.383,06

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA 

TECNOLÓGICA DA INF
3.3.9.0.39 1704 21771 R$ 2.128.244,23

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 6.605.327,27

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 413, DE 16 DE ABRIL DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 7.650.958,86 (SETE MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E 
SEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 7.650.958,86 (SETE MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E 
OITENTA E SEIS
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 1 - GABINETE DO SECRETARIO 19.573.65.1235 CIÊNCIA E TECNOLOGIA AO 

ALCANCE DE TODOS
4.4.9.0.52 1704 23001 R$ 1.619.565,00

12 – SECRETARIA DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA E FISCAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 23002 R$ 25.000,00

31 – SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO 
E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.542.40.1227 IMPLANTAÇÃO, ESTRUT E 

MANUTENÇÃO DAS SED 3.3.5.0.85 1704 23000 R$ 4.599.577,74

31 – SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO 
E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.542.40.1227 IMPLANTAÇÃO, ESTRUT E 

MANUTENÇÃO DAS SED 3.3.5.0.92 1705 22999 R$ 1.406.816,12

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 7.650.958,86

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 22125 R$ 1.619.565,00

12 – SECRETARIA DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA E FISCAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 21596 R$ 25.000,00

31 – SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.512.88.2207 IMPL O PROG DE COLETA SEL 

DE RES SOLIDO 3.3.9.0.39 1705 21045 R$ 1.406.816,12

31 – SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.512.88.2207 IMPL O PROG DE COLETA SEL 

DE RES SOLIDO 3.3.5.0.85 1704 21047 R$ 4.599.577,74

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 7.650.958,86

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal


